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- PROJETO DE RESOWOIO -

.l cJM.a.R.a. llUNICIP.A.L DE B.A.URU. Estado d• são - . Paulo, ueando de 11U1U1 atribuiçoee, R e • o l v • 1-

Artigo li - l!'ica revogada. a resolução nl 110 de 22/10/1963. 

Artigo 21 - Bata resoluoão entrarll Em vigor na data de sua pi

blicaoão, revogada• aa diepoeiçÕee em contrúie.: 

~ 6 de abril de l 964 
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PROCESSO N.º .................... ---··········-··········· 

l!XPOSIQÕ.O DE MOTIVOS 

• ==Incompreensivel a atitude tomada pela Caro.ara Municipal 

quando por uma minoria ocasional,aprovou a resolução~que 

restabeleceu o artigo 141 do Regimento Interno1 que impos 

sibilita ao vereador ou ao Executivo apresentar projetos 

rejeitados,durante tres mezes. 

==lssa impossibilidade de apresenatr um novo projeto nas 

mesma.sJ bases do rejeitado~muito.s veses vem preju•icar sensi 

velmente não só os munícipes como o próprio municipio. 

==•~stas con~ições tenho a honra de apresentar um projeto 

de resoluçãc::a __ r_e_"_º_lução n2 110. 

LUCIO LUCIANO 
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PROCESSO N.º--·········-·········-·················-··--

QQMISSlO DE JUSTIÇA 

PARECER F I N A L ------- -

A COMISSXO DE JUSTIÇA, Hoje reunida, estudando n pre

sente Projeto de Reanlução de autnria do vereador Luciô Luciano, 

é pela 1ua aprovação, _pnil n mesmo virá beneficiar os andamento& 
de procesans quando da sua reapresentação beneficiando interes -

ses do Munioipio. 

S/C, em l6 de abril 

SILVANO CALDAS NAVARRO -

/Cap.-
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Estado de São Paulo 

- DECLARAÇÃO DE VOTO -

-Em vista de nao concordar com a forma de frontal· desrcs.pei-

to ao Re/_:imento Interno, que em t~das as sessões vem sendo burlado r 
m~ste ano legislativo, quere!nos, con1 nosso ~oto em separado, e qu~ 
conste da Ata, confor~e faculta o art2 108 e § Único do R.I., protes 
tar contra n aprovação ileeal do processo 036/64, que consubstancial 
a revogação da Resoluç~o 110/63, visto que a mesma entrou pnra a pag 

ta d~ Ordem do Dia de Sessão Extraordinári~ irregularmente convocad&, 
pois foi cerceado o direito de discussão do requeriment0 p:::.ra a refe · 

ridu sessão extraordinária, confoI'!Ile preqeitúa o artigo 76 e ~1Ínea1 
"f11

, e a.inda mais, por nno ter sidb a referida propoSi tura ri.provada 

em li dis~ssão, pois o Presidente, confundindo-se com vári1&questQ 

es de ordem lcv~mtfl.das, deixou de colocá•la par~. discusSê.o e. ci·-· 
''""-""'""·· 

quente aprovação ou rejeição n.'.'i 1§: deliberação,· sendo a.inqa, tai- f~ . 
to, verdadeira sangria aos cofres públicos, que foi a'tingido em 

fil.'.liS de cem iRil cruzeiros, já. que a ·m.atéria não estava enq~nd~aà~: 1 • 

dentro do que est~belece o artigo 492 e §§ do egimento Interno.-.-

• 

Salc. do.s Sessões, 27 964.-

-~: 
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CÂMARA MUNICIPAL OE BAURU 

~APROVADO EM PRIMEIRA E SEGUNDA DISCUSSÕES 

EM SESSÕES ORDINARIA E EXTRAORDINARIA REA 

LIZAD EM 20/ABRIL/1964. 

Diretor da Secretaria 

r:,~. ncl• .. "''"' ~ ,- --r; . ' d .,,.,, u · '-' ;· .. _. -.,,!on:e s 

="Ã PROMULGAÇãO E PUBLICAÇão 

c-íiM 22/ABR:iLJ1964 
'--------· -.><Q.,...A- • 

LUCIO LUCIANO 

Presidente 

FLS. ---··-·-···-········--· 
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~wtroa~a~ ti\l!. 
EfiadO de São Paulo 

- RESOLUÇÃO N• l 1 6 -

LUCIO LUCIANO, Presidente da C~mara Municipal 
de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber ~ue a C~ara Municipal -
decretou e 3le promulga, a seguinte R e s o 1 u ç ã o •-

Artigo l• - Fica revogada 
1 963. 

-a reaoluçao n• 110 de 22 de Outubro de 

Artigo 2• - Esta resolução entrará Em vigor na data de sua publi
cação,revogadae as disposições em contrário. 

Bauru, 22 de abril de 1 964 

c __ _,.""d>=- ~--
LUCIO lllUCIANO 

Presidente 

• 

~AU. ;/-€... ~//2.:-é'( 
MARCO AURELIO PINHEIRO BRISOLLA 

2• Secretário 

S ecr etar:!a 
, 
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CA.MARA MUNICI PAL DE BAURU 
RESOLUÇAO N. 116 

Lt\clo Luciano, Presidente da. Camare. Mw11Clpal c.le 
Bauru, E~tado de Siio Paulo, 1az saber que a Câmnrn 
M1mtclpa1 decretou e êle promulga , a bcguinte Resolu
ç110 : att. l o . Fica r egovada a Resolução no. 110, de 22 ds 
uc outulno de 1963; art. 2o. - Esta resolução entrará em 
vigor na data de i;ua publlcaçiio, revoga uas a s disposi
ções em contrblo. Bauru, 22 de a bril de 1964. (a ) LU-1 
t.;J.U LUt;lANO, P1•estaente, MArco Aurél.10 Plnlletro 

l:lrt-;olla, 2o. Secretário. Registrada na St;creta lu da 
C:A.mare., na mei.ma data. (a ) ór!ando Turtelll, Diretor 

da Secretarta. ·· 


